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                ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 


                                 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR[footnoteRef:1] [1: ] 


PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Município de Porto Xavier
Secretaria Municipal de Saude.
Necessidade da Administração: CONTRATAÇÃO 
 Contratação de empresa fornecedora de alimentação em forma de marmita para os programas desenvolvidos no CAPS(centro de atenção ao psicossocial) nestes inclui marmitas (alimentação almoço para pacientes do CAPS) Com a intenção de garantir a integral assistência aos usuários do CAPS que participam dos grupos terapêuticos da Secretaria Municipal de Saúde, bem como o público alvo participante dos programas  mental, conforme preconiza a Lei 10.216, de 06 abril de 2001.A disponibilidade deste benefício auxilia no tratamento, pois oferece ambiente familiar, o que favorece o acolhimento e a hospitalidade onde  o usuário se sente mais confortável, para que considere o serviço como um território livre para ser acessado sempre que necessário. 
 2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Porto Xavier, como se vê do item daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 As obrigações da Contratante: - prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da contratada; - Devolver produtos que não apresentarem condições de serem consumidas; Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita - Comunicar a contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper imediatamente o fornecimento se for o caso; - Realizar o pagamento do serviço Obrigações da Contratada: - Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não contrariar o aqui previsto; - Efetuar a entrega do produto objeto da autorização de fornecimento, de acordo com as necessidades das Unidades Requisitantes, após o recebimento das requisições expedidas pelo setor competente; - Respeitar as normas e procedimento de controle e acesso às dependências da Administração Municipal; - Manter-se, durante toda execução do fornecimento do produto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da contratação - A preparação dos alimentos deverá ser realizada nas dependências da empresa com todos os equipamentos e utensílios para tal fim, respeitando as condições higiênico sanitárias necessárias para tal procedimentos.; - As refeições diárias tipo marmitex deverão ser acondicionadas em embalagens térmicas de isopor, imediatamente após o seu preparo, com objetivo de preservar os alimentos e proporcionar o consumo adequado e satisfatório; - A contratada deverá apresentar um cardápio para que a contratante tenha acesso às opções que são oferecidas pela empresa fornecedora das refeições; - A contratada deverá promover rodízio (variação) do cardápio, para que não haja repetições diárias das opções Da Vigência Contratual O contrato terá prazo de vigência inicial de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração (processos administrativos.  Neste sentido a lista dos alimentos e demais produtos está anexada nesta, onde foi estimado na base de cálculos o valor de R$40.000,00 para durante o ano 



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
A opção pela terceirização dos serviços justifica-se pelas restrições de espaços disponíveis para o preparo e armazenamento dos materiais, bem como na inexistência de quadro de pessoal com as atribuições necessárias para o desenvolvimento das atividades propostas. Assim, faz-se necessária a contratação desse serviço. Após análise, elencam-se abaixo algumas soluções supostamente aptas a atender às demandas de alimentação da SMS: Solução
 1: Aquisição de gêneros alimentícios pelo órgão e preparação por equipe terceirizada. 
 2: Aquisição de refeições prontas, transportadas e já fracionadas e embaladas em compartimentos tipo marmitex. Descrição: A contratada entregaria, diariamente, nas dependências da contratante, a quantidade de refeições solicitadas. Estas viriam já prontas e devidamente embaladas em vasilhames individuais tipo marmitex. Solução
 3: Contratação de serviços de preparação, transporte e racionamento de refeições – Servida em balcões térmicos. Descrição: A Contratada prepara as refeições em suas próprias dependências, transporta e as disponibiliza em balcões térmicos. Ou seja, fornece diariamente, nas dependências da Contratante, as refeições já prontas e devidamente embaladas em cubas térmicas, os alimentos ficam expostos em balcões térmicos e seu racionamento é realizado no ato do consumo. Ao observar as soluções postas, ponderando os encargos de cada uma delas, assim como os preceitos legais implícitos nas opções apresentadas, na infraestrutura da contratante e, inclusive levando em consideração a logística e procedimentos para cumprimento dos protocolos de segurança sanitária, entende-se como mais adequado: O formato apresentado pela 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 40.000,00

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Contratação por meio de licitação de empresa para prestação de serviços especializados no fornecimento de refeições, a fim de assegurar nosso funcionário para da continuidade dos serviços oferecido a sociedade, com isso levou a necessidade de solicitar a dispensa de licitação para o fornecimento de serviço. Destacamos que a modalidade de aquisição deverá ser a mais viável e vantajosa para a Administração e deve levar em consideração os critérios de economicidade e, objetivando assim, evitar possíveis danos ao erário. Ademais, cabe destacar a importância na análise das características peculiares do mercado, a especificidade do objeto e o histórico dos processos de compras realizados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, visando consubstanciar a decisão final da modalidade de aquisição. Caso a forma de seleção do fornecedor se enquadre nos requisitos para licitação, o sistema de registro de preços permite um aumento na competitividade, prevendo inclusive, sempre que possível, a participação das pequenas e médias empresas.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Quanto ao parcelamento do item que integram o objeto, o artigo 40, da Lei 14.133/2021, em seu § 2º, dispõe que na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Já em seu § 3º O parcelamento não será adotado quando: I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. Portanto, a opção pelo parcelamento do objeto faz necessário, pois tem mais de um item.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação do serviço especializado de refeições possui natureza continuada por serem essenciais à Secretaria Municipal de Saúde para atender a demanda do Caps e  ações sócias realizadas pela secretaria. Os resultados pretendidos com a referida aquisição, é oferecer uma alimentação saudável  para os usuários que participam das oficinas terapêuticas no Caps. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração 
A Secretaria de Saúde indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Gestor: Fabiana Souza da Silva
Fiscal: Valtair Hansen

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

                                                           Porto Xavier 11 de Março de 2024
[bookmark: _GoBack]
_____________          _______________                  ___________________
              Valtair Hansen            Marli Rosane Zink                    Fabiana Souza da Silva 
Dirigente de                Assessora Técnica                     Secretaria Municipal
                  Núcleo                                                                               
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